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PMM/GAB/PORTARIA Nº 22/2026                                                           DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
   DESIGNA COMO FISCAL DE CONTRATOS DE 

ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
- LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DESTA 
PREFEITURA MUNICIPA DE MUCAJAI/RR.  

 
 
 

O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito de Mucajaí - Roraima, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normativos 
aplicáveis, resolve de acordo com 8 a Lei de Licitação e Contratos nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e 
Contratos Públicos, é de observância obrigatória por todos os municípios brasileiros no que tange às 
normas gerais e que ela se encontra em vigor desde a sua publicação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispondo que 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, nos termos do Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para atuar como Fiscal dos Contratos, a fim de conduzir todos os 
atos inerentes a sua função referentes aos contratos oriundos das licitações e contratações realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Mucajaí, conforme abaixo:  
 
FISCAL DOS CONTRATOS 
MAX WESLEY DOS SANTOS 
 
Processo Administrativo: nº 0017/2026 
Adesão: nº 003/2026 
Contrato Administrativo nº 015/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de engenharia, 
visando à recuperação, manutenção e implantação de estradas e vicinais no Município de Mucajaí/RR, 
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra  
 
 
necessários à plena execução dos serviços, conforme especificações técnicas, projetos e demais 
documentos que integram o processo administrativo. 
 
FISCAL DOS CONTRATOS 
MAX WESLEY DOS SANTOS 
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Processo Administrativo: nº 0016/2026 
Adesão: nº 003/2026 
Contrato Administrativo nº 015/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de engenharia, 
visando à recuperação, manutenção e implantação de estradas e vicinais no Município de Mucajaí/RR, 
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários à plena execução dos 
serviços, conforme especificações técnicas, projetos e demais documentos que integram o processo 
administrativo. 
 
FISCAL DOS CONTRATOS 
MAX WESLEY DOS SANTOS 
 
Processo Administrativo: nº 0017/2026 
Adesão: nº 003/2026 
Contrato Administrativo nº 017/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de engenharia, 
visando à recuperação, manutenção e implantação de estradas e vicinais no Município de Mucajaí/RR, 
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários à plena execução dos 
serviços, conforme especificações técnicas, projetos e demais documentos que integram o processo 
administrativo. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, Palácio 1º de julho, 16 de Março de 2026. 
 
 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí-RR 
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MENSAGEM N.º 006, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR E 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E SENHORAS VEREADORAS. 
 

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que 
dispõe sobre a instituição do repasse do Incentivo Financeiro Adicional - IFA aos Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), e dá outras providências. 

 
A presente proposição tem por finalidade disciplinar, no âmbito do Município de Mucajaí/RR, 

o repasse da parcela adicional vinculada aos recursos federais destinados aos ACS e ACE, conferindo 
segurança jurídica, uniformidade administrativa, transparência e rastreabilidade à execução dessa 
política pública. 

 
Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias exercem funções 

essenciais para a Atenção Primária à Saúde e para a Vigilância em Saúde, atuando diretamente na 
prevenção de agravos, no acompanhamento territorial das famílias, na promoção de ações educativas, 
na busca ativa e no enfrentamento de endemias, em atividades de evidente relevância pública e social. 

 
A medida ora proposta busca dar concretude, no plano municipal, ao regime jurídico federal 

aplicável à matéria, especialmente à Lei Federal nº 11.350/2006, com as alterações promovidas pela 
Lei Federal nº 12.994/2014, à Emenda Constitucional nº 120/2022, ao Decreto Federal nº 8.474/2015 
e à regulamentação federal vigente, por meio de disciplina local específica acerca da forma de repasse, 
dos beneficiários, dos critérios de pagamento e da natureza jurídica da verba. 

 
Cumpre destacar que o projeto preserva a responsabilidade fiscal do Município, uma vez que 

o pagamento fica condicionado ao efetivo ingresso dos recursos federais específicos destinados a 
essa finalidade, vedada a utilização de fonte diversa, de modo a afastar a criação de obrigação 
financeira autônoma sem o correspondente suporte orçamentário. A proposta também explicita que a 
verba não se incorpora à remuneração permanente dos beneficiários, nem servirá de base de cálculo 
para outras vantagens funcionais, observada a legislação aplicável. 

A iniciativa, portanto, harmoniza valorização dos profissionais da saúde, legalidade 
administrativa, segurança jurídica e responsabilidade fiscal, ao mesmo tempo em que organiza, em 
âmbito municipal, procedimento objetivo para operacionalização do repasse. 

 
Diante da relevância da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa 

Legislativa, confiante em sua regular tramitação e aprovação. 
Atenciosamente, 
 
 
 

Mucajaí-RR, 17 de março de 2026. 
 
 
 

 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí 
 

PL Nº _____, DE JANEIRO DE 2026. 
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Dispõe sobre a instituição do repasse do Incentivo Financeiro Adicional 
- IFA, aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE), e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Fica instituído o repasse do Incentivo Financeiro Adicional - IFA, aos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às endemias, recebido anualmente do Ministério da Saúde, nos termos 
da Lei Federal n° 12.994, de 17 de junho de 2014, e parágrafo único do art. 1° da Portaria do Ministério da 
Saúde n° 314, de 28 de fevereiro de 2014. 

 
Art. 2° O valor de repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado de forma integral, em parcela 

única e individualizada, preferencialmente no mês de dezembro de cada ano, dividido igualmente aos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às endemias (ACE). 

 
§ 1° É vedado ao Poder Executivo Municipal fazer uso de qualquer outra fonte de receita para 

pagamento do Incentivo Financeiro Adicional - IFA. 
 
Art. 3° O Incentivo Financeiro Adicional não será repassado ao profissional que no curso do período 

estiver em desvio de função, afastado ou licenciado, exceto por licença médica, maternidade ou paternidade. 
 
Art. 4° O Incentivo Financeiro Adicional - IFA não possui natureza salarial, não incorporará a 

remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e não servirá de base de cálculo para o recebimento 
de qualquer outra vantagem funcional. 

Parágrafo único. Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários ou qualquer 
outro sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata esta Lei. 

 
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Mucajaí - RR, 4 de março de 2026. 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVAS 
 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores, 

 
Submetemos à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o presente Projeto 

de Lei que dispõe sobre o repasse, no âmbito do Município de Mucajaí/RR, da parcela adicional anual 
dos recursos federais destinados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE), com a finalidade de conferir segurança jurídica, uniformidade 
administrativa, transparência e rastreabilidade ao tratamento da matéria no plano local. 

 
A proposição reconhece a relevância estratégica dos ACS e ACE para a Atenção 

Primária à Saúde e para a Vigilância em Saúde, notadamente nas ações de prevenção de doenças, 
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acompanhamento territorial, promoção da saúde, busca ativa e controle de endemias, atividades 
essenciais à efetividade do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal. 

 
O regime jurídico federal aplicável à matéria foi estruturado pela Lei nº 11.350/2006, com 

as alterações promovidas pela Lei nº 12.994/2014, e posteriormente reforçado pela Emenda 
Constitucional nº 120/2022, que consolidou a responsabilidade financeira da União na política 
remuneratória desses profissionais. Nesse contexto, incumbe ao Município disciplinar, por lei 
específica, a forma de operacionalização do repasse no âmbito da sua própria estrutura administrativa, 
em observância à reserva legal aplicável às parcelas pagas a servidores públicos e à iniciativa privativa 
do Chefe do Poder Executivo. 

 
O projeto também preserva a responsabilidade fiscal do Município, ao condicionar o 

pagamento ao efetivo ingresso de recursos federais específicos, vedando a utilização de fontes 
diversas e afastando a incorporação da verba à remuneração permanente dos agentes. Com isso, 
busca-se evitar passivos indevidos, reduzir controvérsias interpretativas, padronizar critérios e 
assegurar maior previsibilidade à execução administrativa e orçamentária. 

 
A medida, portanto, harmoniza valorização profissional, segurança jurídica, conformidade 

fiscal e interesse público, além de oferecer disciplina normativa clara para o repasse de recursos cuja 
destinação guarda pertinência direta com a atuação dos ACS e ACE no território municipal. 

 
Diante disso, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 
 

Mucajaí - RR, 17 de março de 2026. 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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VEREADORES(AS): 
 

PRESIDENTE 
VER. JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR 

 
VICE-PRESIDENTE 

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 
 

PRIMEIRA SECRETARIA 
VER. RAQUEL GADELHA LOPES 

 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. CLEUDE RODRIGUES DIOLINO 

VER. ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 
VER. ARLENE PRADO DE ARAÚJO SOUZA 

VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO DUARTE 

VER. JOH RAYRO FONTES CRUZ 
VER. MARIA DO SOCORRO RESENDE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE  19 DE MAÇO DE 2026 

                  PALÁCIO ESTEVAM DOS SANTOS | PRESIDENTE JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR | EDIÇÃO ED. 043 - 2026 
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CÂMARA  DOS VEREADORES 
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